
• 
• LEI N° 2.480, DE Q7 DE AGOSTO DE 2001 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Instituí a Semana de Artes e Literatura no 
Município da Estância Turistica de lbltlngil. 

(Projeto de Lei nO 60/01, de au toria do Vereador Robinson Pinheiro) 

. . 
O PREFEITO r',1UNICIPAL DA ESTANClA TURISTlCiI DE 

IBlTINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do ~1uniciplo, c os 
termos da resolução nO 2.552, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei 

Ar\:. 10 - Fica instituída a "Semana de Artes e Literatura" 
no Município da Estância Turística de Ibltinga, a ser realizada anualmente na rnn1?lra 
semana do mês de outubro. 

Art. 2" - Poderão participar da Semam de AI tcs c 
Li eratura de Que trata o Artigo 10, altlstas, autores e expositores nacionais e estrangeiros. 

Art. 30 - As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei, wrrerão por conta de dotação nrçamenl,íria própria. "' 

Art4° • A presente Lei será objeto de regu mentação por 
ato do Chefe do Poder Executivo, no prazo de trinta (30/dias a contar da vigênCia da 
presente Le I. . 

Art., 5° - Esta Lei errará em 'gor a data de sua 
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário . . I 
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